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Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999, 

alterada pela Lei N° 707 de 27 de Novembro de 2002                 

com nova redação dada pela Lei 816 de 24 de Setembro de 2004 

 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Aprova a adesão ao Termo de Aceite referente a 

repasse de recursos federais para a execução de 

ações e estruturação da rede de atendimento 

socioassistencial devido à situação de Emergência 

COVID-19.   

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMASA, em 

reunião ordinária realizada no dia 13 de Maio de 2020, no uso da competência que lhe 

confere o inciso VI do artigo 2º da Lei nº 707 de 27 de novembro de 2002 – Lei de 

criação do Conselho Municipal de Assistência Social de Alumínio. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.062, de 21 de março de 2020 que declara estado de 

calamidade pública no Município de Alumínio para enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavírus.  

 

CONSIDERANDO a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020 que dispõe acerca do 

atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro 

Único, disposto pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e 

nos municípios que estejam em estado de calamidade pública ou em situação de 

emergência, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID - 19).  

 

RESOLVE 

§ 1º APROVAR, nos termos da ATA de Reunião Ordinária do CMASA do dia 13 de maio 

de 2020, a adesão para o repasse emergencial de recursos federais para a execução de 

ações socioassistenciais no município de Alumínio, devido à situação de Emergência 

em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do novo coronavírus, 

COVID - 19, conforme Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020. 

§2º O aceite com valor previsto de repasse de R$ 61.425,00 (sessenta e um mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais) é destinado a aquisição de EPI's para os 

trabalhadores das unidades públicas da assistência social e ações socioassistenciais 

que venham assegurar condições básicas para o cumprimento das orientações 
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sanitárias de isolamento social e higiene voltadas à proteção da população e 

prevenção da disseminação do Covid - 19.  

 

§3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Alumínio, 07 de fevereiro de 2020 
 
 

Iraídes Gomes da Silva 
Presidente CMASA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


